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inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e

tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 6º da Portaria PRES nº 64, de 7 de março de

2025, bem como a instrução contida no processo SEI nº ,25.0.000005808-7

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a prorrogação da concessão de regime de teletrabalho, na modalidade

integral, ao servidor OTÁVIO AUGUSTO DE SOUZA ocupante do cargo de Técnico Judiciário -,

Área Administrativa, lotado na Secretaria de Comunicação Social e Cerimonial - SECOM, onde

exerce Função Comissionada de Assistente V (FC-05), no período de 14/9/2025 a 28/2/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANK WENDELL RIBEIRO

Diretor-Geral em substituição

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECISÕES

DECISÃO - ABONO DE PERMANÊNCIA

Ao cabo do exposto, considerando os dados trazidos aos autos e as legislações pertinentes,

AUTORIZO a concessão do Abono de Permanência à servidora Adriana de Moura Rodrigues

Ragassi, nos termos do artigo 20 c/c artigo 8º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, com efeitos

a partir de 29/3/2025, data que completou o último requisito.

À para as providências pertinentes.Secretaria de Gestão de Pessoas

Após, arquive-se.

Cumpra-se.

Goiânia, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0492/2025

Solicitação nº: 0482/2025; Favorecido: NATALIA DRUMMOND BRAGA; Cargo/Função: CJ-2

COORDENADOR; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da viagem: Participar no

evento Mulheres na Justiça: Novos Rumos da Resolução CNJ nº 255 - 4ª Edição, a ser realizado

nos dias 25 e 26 de setembro de 2025, em Brasilía-DF. Assessora acompanhará a

Desembargadora Ludmilla Rocha Cunha Ribeiro, nos termos do art. 8º, caput, da Resolução TRE

/GO nº 199/2012.; Afastamento: 24/09/2025 a 26/09/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário:

884,96; Total Bruto: 2.212,40; Total Líquido: 1.969,07

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0483/2025

Solicitação nº: 0483/2025; Favorecido: MARCOS BOECHAT LOPES FILHO; Cargo/Função: JUIZ

ELEITORAL; Deslocamento: SENADOR CANEDO a CALDAS NOVAS; Finalidade da viagem: 6º

Encontro de Magistrados da Justiça Eleitoral de Goiás (Emaje) realizado em Caldas Novas.;

Afastamento: 25/08/2025 a 25/08/2025; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 1.106,20; Total Bruto:

553,10; Total Líquido: 455,36

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 264, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO n.º

403, de 25 de abril de 2024), e tendo em vista a instrução do processo SEI nº ,25.0.000011073-9

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR o servidor efetivo deste Tribunal, IDELMI JOSE BARBOSA, ocupante do cargo

de Técnico Judiciário - Área Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-06) de

Chefe de Cartório da 080ª Zona Eleitoral, com sede em São Luis de Montes Belos/GO.

Art. 2º DISPENSAR o servidor efetivo deste Tribunal, GUILHERME SCHMIDT SILOTO, ocupante

do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de

Assistente I da 080ª Zona Eleitoral, com sede em São Luis de Montes Belos/GO.

Art. 3º DESIGNAR o servidor efetivo deste Tribunal, IDELMI JOSE BARBOSA, ocupante do cargo

de Técnico Judiciário - Área Administrativa, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de

Assistente I da 080ª Zona Eleitoral, com sede em São Luis de Montes Belos/GO.

Art. 4º DESIGNAR o servidor efetivo deste Tribunal, GUILHERME SCHMIDT SILOTO, ocupante do

cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, para o exercício da Função Comissionada (FC-06) de

Chefe de Cartório da 080ª Zona Eleitoral, com sede em São Luis de Montes Belos/GO.

Art. 5º DETERMINAR que os servidores constantes nesta Portaria observem os preceitos contidos

nos artigos 158 a 161 do Regulamento Interno, conforme o caso, c/c o § 1º do art. 4º da Portaria

TRE/GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade pelos bens permanentes afeta aos ocupantes

de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste Tribunal.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 263, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, incisos XX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO n.º

403, de 25 de abril de 2024), bem como a instrução contida no processo SEI nº ;25.0.000011178-6

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR o servidor efetivo deste Tribunal, MAURÍCIO MACHADO DA SILVEIRA,

ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, do exercício da Função

Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 031ª Zona Eleitoral, com sede em Silvânia/GO.

Art. 2º DESIGNAR o servidor efetivo deste Tribunal, FREDERICO ANTÔNIO FERREIRA, ocupante

do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, para o exercício da Função Comissionada

(FC-06) de Chefe de Cartório da 031ª Zona Eleitoral, com sede em Silvânia/GO.

Art. 3º DETERMINAR que os servidores constantes nesta Portaria observem os preceitos contidos

nos artigos 158 a 161 do Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso, c/c o § 1º do art.

4º da Portaria TRE/GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade pelos bens permanentes afeta

aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste Tribunal.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 1º de

setembro de 2025.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 262, DE 28 DE AGOSTO DE 2025


